
!tjIz- ,I! 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 

R.Dr. Carlos Chagas. s/n - São José - CEP 58.400-398 Campina Grande/PB 
Fone: (0xx83)21 01-5500 Fax: (0xx83)21 01-5528 CGC: 05.055.128/0002-57 

TERMO DE ADfTAMENTO AO CONTRATO 192016, 
QUE ENTRE Si CELEBRAM O HOSPITAL 
UNIVERSITÁRO ALCIDES CARNEIRO! UFCG E 
A EMPRESA MANTER - MANUTENÇÃO, 
CUMATIZAÇÃO & SERVIÇOS LTDA. 

CONTRATANTE. A UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, em 
nome do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIROIUFCG, com 
sede na cidade de Campina Grande/PB, inscrito no CNPJ sob o n°. 
05.055.128/0002-57, a seguir denominado simplesmente HUACIUFCG, 
vinculado ao Ministério da Educação, neste ato representado por seu 
Superintendente o Sr. HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES, 
nomeado por meio de Portaria EBSERH/N° 87, de 03 de maio de 2016, 
portador da Carteira de Identidade n° 585.034, SSP-PB, CPF n° 206.320.964-
20. residente e domiciliado nesta cidade de Campina Grande/PB. 

CONTRATADA. MANTER - MANUTENÇÃO, CLIMATIZAÇÃO & SERVIÇOS 
LTDA, com sede na Rua Pres. Juscelino Kubistchgek, 244, Casa A - 
Cabedelo/PB - CEP: 58037-565, telefone (83)8804-7886 e (83)9686-0805, 
mails: manterO4O7SO©vahoo. com. br; pauIo040750©yahoo.corn.br, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.718.049/0001-00, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por JULIO CÉSAR URBANO 
VASCONCELOS, Sócio Gerente, CPF no 931.419.804-97, RG no. 
1 .590.070/SSP-PB, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado à Rua Rosa 
Xavier de Sá, n°. 131, Bessa, João Pessoa - PB. 

Conforme, Processo Administrativo de n°. 23096.017591/16-21, têmjutq e 
acordado celebrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato, decorre te' 
Pregão n° 7312016, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 199, co\i 
suas alterações, legislação correlata e demais normas que regem a natéri 
mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo de Aditamento tem como objeto a inclusão dos §§ 10  e 20  na 
CLÁUSULA QUINTA, QUE TRATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 19/2016, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Primeiro - Nos termos do art. 57,11 c/c art. 58 da Lei n° 

8.666/93, poderá haver prorrogação da vigência deste contrato por 
iguais períodos sucessivos, limitados a 60 (sessenta) meses, com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosos para a 
Administração, conforme disposto no inciso 11 do art. 57 da Lei n. 



8.666/93 e §§ 20  e 30  do art. 30 da IN SLTI/MPOG n.° 02/2008, mantida 
todas as demais condições. 
Parágrafo Segundo - Para a prorrogação será necessário 
manifestação expressa das partes e atendimento à legislação federal de 
regência, sendo efetivado por Termo Aditivo ao Contrato." 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
Este Termo de Aditamento deverá ser publicado no DOU, na forma do que 
dispõe o Parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de n° 19/2016, desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo, exceto a 
cláusula da vigência originalmente prevista. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro Federal da cidade de Campina Grande, para dirimir as 
questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas 
vias administrativas, resguardada a competência exclusiva da Justiça Federal. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias, de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença de duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 	y\ 

à Grande, 08 de maio de 2017 

Homero 3ust,1ójUÕria Rodrigues 
HOPITAL UNI \ER$ÍTAIO ALCIDES CARNEIRO 

1ONTF4TANTE 

c-v~-ía ,L  u 
()JULIO CESAR URBANO VASCONCELOS 

MANTER - MANUTENÇÃO, CLIMATIZAÇÃO & SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 
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